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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4524/2024 

 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2024. 

 

  Processo nº 0825847-61.2024.8.19.0054,  

   ajuizado por Matheus Lemos da Silva, 

representado por Carlos Eduardo da 

 

  Trata-se de Autor, 9 anos de idade, portador de paralisia cerebral tetraplégica 

espástica (CID: G80.0), gastrostomizado, com quadro de deficiência permanente e severa; 

epilepsia com crises convulsivas de repetição, disfagia, dificuldade respiratória e alérgico à 

lactose.  Restrito ao leito, não possuindo controle da motricidade e fazendo uso de fraldas 

descartáveis em função do descontrole esfincteriano. Encontra-se emagrecida, necessitando de 

ganho ponderal. 

   É relatado pela médica assistente, que o Requerente é totalmente dependente dos 

cuidados de terceiros para as atividades básicas em tempo integral, 24 horas por dia, 7 dias por 

semana.  Sendo solicitado o programa de reabilitação multidisciplinar intensiva em domicilio 

(home care), com os critérios de assistência multidisciplinar visita médica (semanal), enfermagem 

de alta complexidade 24h, acompanhamento regular com as especialidades de fisioterapia motora 

(diária), terapia ocupacional, fonoaudiologia e nutrição (semanal); e os medicamentos, insumos 

e equipamentos prescritos a serem fornecidos por tempo indeterminado (Num. 151933881 - Pág. 1-

2 e Num. 151933883 - Pág. 1).  

  A Paralisia Cerebral (PC), também denominada encefalopatia crônica não 

progressiva da infância, é definida como um grupo heterogêneo e não bem delimitado de síndromes 

neurológicas residuais, causadas por lesões não progressivas do encéfalo imaturo, manifestando-se 

basicamente por alterações motoras, com padrões anormais de postura e de movimento, podendo 

apresentar distúrbios associados mentais, sensoriais e de comunicação1,2. A PC pode ser classificada 

por dois critérios: pelo tipo de disfunção motora presente, ou seja, o quadro clínico resultante, que 

inclui os tipos extrapiramidal ou discinético (atetoide, coreico e distônico), atáxico, misto e 

espástico; e pela topografia dos prejuízos, ou seja, localização do corpo afetado, que inclui 

tetraplegia ou quadriplegia, monoplegia, paraplegia ou diplegia e hemiplegia3.  

   A gastrostomia é um procedimento cirúrgico indicado como via de drenagem do 

conteúdo gástrico ou como via de infusão de alimentação e medicamentos, que consiste na fixação 

de uma sonda específica que cria uma comunicação entre o estômago e o meio externo de forma 

percutânea4. 

                                                      
1 CARGNIN, A. P. M.; MAZZITELLI, C. Proposta de tratamento fisioterapêutico para crianças portadoras de paralisia cerebral 

espástica, com ênfase nas alterações musculoesqueléticas. Revista de Neurociências, São Paulo, v. 11, n. 1, p. 34-9, 2003. Disponível 
em: < https://periodicos.unifesp.br/index.php/neurociencias/article/view/8892 >. Acesso em: 31 out. 2024. 
2 GOMES, C. et al. Paralisia Cerebral. In: LIANZA, S. Medicina de Reabilitação. 4. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007.  
3 LEITE, J. M. R. S.; PRADO, G. F. Paralisia Cerebral: Aspectos Fisioterapêuticos e Clínicos. Revista Neurociências, São Paulo, v. 12, 
n. 1, 2004. Disponível em: < https://www.researchgate.net/publication/276230320_Paralisia_Cerebral_-

_Aspectos_Fisioterapeuticos_e_Clinicos>. Acesso em: 31 out. 2024. 
4 PERISSÉ, VLC. O enfermeiro no cuidar e ensinar a família do cliente com gastrostomia no cenário domiciliar. Disponível em: 
<https://app.uff.br/riuff/handle/1/1447>. Acesso em: 31 out. 2024. 
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   O home care corresponde ao conjunto de procedimentos hospitalares passíveis de 

serem realizados em domicílio, ou seja, é uma assistência à saúde multiprofissional exclusivamente 

no domicílio realizado por profissionais da equipe interdisciplinar, como uma espécie de internação 

domiciliar5,6. 

   Já o serviço de atenção domiciliar é uma modalidade de atenção à saúde integrada 

às Rede de Atenção à Saúde, caracterizada por um conjunto de ações de prevenção e tratamento de 

doenças, reabilitação, paliação e promoção à saúde, prestadas em domicílio, garantindo continuidade 

de cuidados. Trata-se de visitas técnicas pré-programadas e periódicas de profissionais de saúde, cujo 

objetivo principal é a ampliação de autonomia do usuário, família e cuidado, capacitando o cuidador 

para oferecer os cuidados diários do usuário7. 

   Diante do exposto, informa-se que o serviço de home care com cuidados por equipe 

multidisciplinar, juntamente com o fornecimento dos medicamentos e insumos pleiteados está 

indicado ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor. Entretanto, o serviço de home care 

não integra nenhuma lista oficial para fornecimento através do SUS, no âmbito do município de 

Queimados e do Estado do Rio de Janeiro. 

   Como alternativa ao serviço de “home care”, no âmbito do SUS, existe o Serviço 

de Atenção Domiciliar (SAD), instituído pela Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, na qual em seus artigos 547 e 548, relaciona os profissionais que compõem suas 

equipes tais quais: médico, enfermeiro, fisioterapeuta, enfermeiro, técnico de enfermagem, 

assistente social, fonoaudiólogo, nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional e 

farmacêutico, configurando equipe multidisciplinar. 

   Cabe esclarecer que o ingresso dos usuários aos serviços ofertados pelo SUS, ocorre 

por meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza 

o serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde8. 

   Destaca-se que a elegibilidade na Atenção Domiciliar no SUS considera critérios 

clínicos e administrativos/operacionais/legais. Ressalta-se que esses critérios devem ser avaliados 

caso a caso, reconhecendo-se as singularidades do paciente e suas necessidades, além da capacidade 

e condições do SAD em atendê-las9. 

   A avaliação pelo Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), para a verificação da 

possibilidade de inclusão no referido Programa, ocorre através do comparecimento da representante 

da parte autora à Secretaria Municipal de Saúde, portando documento médico datado e atualizado, 

                                                      
5 KERBER, N. P. C.; KIRCHHOF, A. L. C.; CEZAR-VAZ, M. R. Considerações sobre a atenção domiciliar e suas aproximações com o 

mundo do trabalho na saúde. Caderno Saúde Pública, v. 24, n. 3, p. 485-493, 2008. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/csp/v24n3/02.pdf>. Acesso em: 31 out. 2024. 
6 FABRICIO, S. C. C. et al. Assistência domiciliar: a experiência de um hospital privado do interior paulista. Revista Latino-Americana 

de Enfermagem, v. 12, n. 5, 2004. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-

11692004000500004&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 31 out. 2024. 
7 PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 5, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017. Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de 

saúde do Sistema Único de Saúde. Disponível em:< 

https://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Legislacoes/Portaria_Consolidacao_5_28_SETEMBRO_2017.pdf>. Acesso em: 31 
out. 2024.  
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 31 
out. 2024. 
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Melhor em Casa – A Segurança do Hospital no Conforto de Seu Lar. Caderno de Atenção Domiciliar, 

v. 2, p.139-140. Brasília, DF. 2013. Acesso em: 23 ago. 2024. 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_melhor_casa.pdf >. Acesso em: Acesso em: 31 out. 2024. 
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contendo a solicitação do referido Serviço, a fim de que sejam realizados encaminhamento e 

avaliação pelo SAD sobre a elegibilidade do acompanhamento multidisciplinar regular pelo SUS. 

   Entretanto, salienta-se que em documento médico acostado ao processo (Num. 

151933881 - Pág. 1 e 2), foi descrito que o Autor necessita de “enfermagem de alta complexidade 

24 horas”. Insta elucidar que a necessidade de assistência contínua de enfermagem é um dos critérios 

de exclusão do tratamento domiciliar, expostos no artigo 26 da Portaria GM/MS nº 963 de 27 de 

maio de 2013 que institui o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) no âmbito do SUS. 

   Cabe ressaltar que de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 11, 

de 26 de janeiro de 2006 da ANVISA, o serviço de home care, seja público ou privado, deve 

fornecer todos os equipamentos, insumos, medicamentos e recursos humanos necessários ao 

atendimento da necessidade do paciente. 

   Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde10 foi encontrado Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade do Suplicante – epilepsia, no entanto não 

contempla o fornecimento do serviço pleiteado. Não há PCDT para as outras enfermidades que 

acometem o Autor. 

   

  É o parecer. 

 

   À 3ª Vara Cível da Comarca de São João de Meriti do Estado do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
10 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 31 out. 2024. 
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